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APROVADO EM REUNIÃO DEPARTAMENTAL DO DIA 08 DE OUTUBRO DE 2024APROVADO EM REUNIÃO DEPARTAMENTAL DO DIA 08 DE OUTUBRO DE 2024

 

A Comissão Eleitoral responsável pelo encaminhamento do processo eleitoral do Departamento
de Ciências Exatas e Tecnológicas - DCET, para o biênio 2024 - 2026, conforme deliberação da
Plenária Departamental reunida no dia 08/10/2024, faz publicar este Edital nos termos que
seguem.
 
1. Segundo o critério de Universalidade fica convocada a eleição para a Direção e Vice-direção
do Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas – DCET da Universidade Estadual do
Sudoeste da Bahia - UESB, campus de Vitória da Conquista, gestão de 01/12/2024 a
01/12/2026;
 
2. O período para registro de candidatura acontecerá de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00
horas, condicionado aos dias úteis de funcionamento do departamento no período de 22/10 a
04/11/24. O registro de candidatura deverá ser feito por documento escrito solicitando a
participação no pleito, contendo também a identificação dos nomes, matrícula e cargo
pretendido. O documento deve ser assinado pelos integrantes da chapa e entregue na
secretaria do DCET. A(s) chapa(s) terá(ão) sua(s) inscrição(ões) homologada(s) até as 18:00
horas do dia 05/11/24;
 
3. Em caso de interposição de recurso, este deverá ser formalizado junto à Comissão Eleitoral
até às 18:00h do dia 06/11/2024. O recurso de interposição deverá ser feito por escrito e
entregue à secretaria do DCET. O parecer da interposição de recurso será divulgado pela
Comissão Eleitoral até às 18:00h do dia 08/11/2024;
 
4. Os candidatos poderão apresentar suas propostas de gestão ao eleitorado no dia 11/11/2024
em debate no turno matutino, em reunião online via google meet, com endereço a ser
disponibilizado 24h antes. As regras do debate serão divulgadas até as 18:00 horas do dia
08/11/2024;
 
5. A votação, coordenada pela Comissão Eleitoral, realizar-se-á das 8:00 às 18:00 horas do dia
13/11/2024 em formato presencial na secretaria do DCET, utilizando voto impresso e urna de
votação;
 
6. A publicação dos resultados será realizada pela Comissão Eleitoral no dia 14/11/2024, após
encerramento da votação;
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7. Poderão ser interpostos recursos ao resultado da votação até as 18h do dia 19/11, em
documento impresso com identificação e justificativa do interessado, cabendo o julgamento dos
recursos à Comissão Eleitoral, que divulgará o resultado do julgamento do recurso e o resultado
das eleições após julgamento dos recursos, até as 21h do dia 22/11;
 
8. Estão aptos a votar estudantes, servidores docentes e técnicos, nos termos do Art. 7o do
Regimento Eleitoral;
 
9. A lista de votantes (Conforme Regimento Eleitoral) será divulgada no dia 11/11/2024 pela
comissão eleitoral;
 
10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Vitória da Conquista, 08 de Outubro de 2024,
Comissão Eleitoral

Ana Paula Perovano
Sandra Cristina Ramos

Wagner Duarte José

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Luiz Carmelo Barroso , Diretor(a) de
Departamento, em 08/10/2024, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Perovano dos Santos Silva , Vice-Diretor(a) de
Departamento, em 08/10/2024, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Wagner Duarte Jose, Professor Pleno, em 08/10/2024, às
16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Cristina Ramos, Professor Titular, em 08/10/2024,
às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00100050687
e o código CRC 75683791.

Referência: Processo nº 072.4219.2024.0035733-01 SEI nº 00100050687
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